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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 004/2021
                               PROCESSO 19.0.000148931-6
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC FUNDAÇÃO GAÚCHA DOS BANCOS SOCIAIS de substituição de profissional Auxiliar Administrativo por Auxiliar de Biblioteca no projeto “A Leitura Unindo Gerações”, Certificado de Captação 020/2019, conforme Ofício da Instituição.
Sessão Plenária nº 002/2021 do COMUI, 26 de janeiro de 2021.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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